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Réêfueremos,nos termosdo incisoIVdo artigo 137do RegimentoInterno, que
seja enviado expediente para a Senhora Regina Rottemberg Gouvêa - Diretora do
Arquivo Público do Paraná, solicitando a yiabilização de cópias dos dossiês
referentes ao Município de Campo Mourão da extinta Delegacia de Ordem
Política e Social (DOPS), conforme consulta em anexo, tendo em vista a
importância para o resgate e a preservação histórica.

JUSTIFICATIVA:

Com a redemocratização do País e a instituição do direito ao Habeas-Data,
pela Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, a administração pública,
instalada pelos grupos empenhados na defesa dos direitos humanos, iniciou a
transferência dos acervos das polícias políticas para as instituições arquivísticas
públicas, de modo a garantir o cumprimento dos preceitos constitucionais.

Podemos constatar que tais f1rq~iyosmencionam o nome de Campo Mourão,
fazendo referência a Delegacia'. de Polícia, Sindicato dos Carregadores e
Ensacadores de Café, Sindicato ç:to~f)ngbalhadoresRurais e Subdivisão Policial.

Consideramos que tais docul'!lentos devem ser colocados a disposição para
pesquisas, tendo em vista que o Regime Militar foi um dos períodos mais
conturbados da história brasileira, onde as liberdades fundamentais foram cerceadas
em sua raiz.

Desta forma, esperamos que o objeto desta proposição seja atendido pelo
Arquivo Público do Paraná, possibilitando assim, o resgate e a preservação histórica,
e ao mesmo tempo fazendo uma justa e merecida homenagem para aqueles que não
se curvaram diante do regime opressor.

P. deferimento.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMP
Estado do Paraná, em 29 de agosto de 2002.
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Resultado da Consulta

Tema:Campo Mourão
Encontrados5 registros

Dossie: Delegacia de Polícia de Campo Mourão

Número: 0454 Ano: 1955 a 1957; 1964, 1970; 1980 a 1982

Dossie: Sindicato dos Carregadores e Ensacadores de Café de Campo
Mourão '

Número: 1798 Ano: 1981
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Dossie: Sindicato dos Trabalhadores Rurais de~;Ga.mpoMourão
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Número: 2000 Ano: 1977 _, . ';j:"', .~
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Dossie: Subdivisão Policial de Campo Mourão: -'(lP . O)
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Número: 2228a Ano: 1966,1967, 'Wô9"01973, 1975, 1982
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Dossie: Subdivisão Policial de Campo MoU.t:ã9.<e1pO)
Número: 2228b Ano: 1978, 1979;:.1.9aá;"1981, 1982
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